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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 

CONCURSO PÚBLICO nº 01/2015 
EDITAL n° 08-A/2015 

 
 O Município de Gravataí/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. José Loureiro da 
Silva, n° 1350, Centro da Cidade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marco Alba, no uso de suas 
atribuições legais, RETIFICA, por meio deste, o Edital n° 08/2015, nos seguintes termos:  
 
 1. Em relação ao item 1, do Capítulo III - Das Especificações dos Cargos, corrige a carga horária 
semanal dos cargos de Médico Plantonista (cargos de números 048 a 052), que é de 24 (vinte  quatro) 
horas semanais segundo a Lei Municipal n° 2745/2007, alterada pelas Leis Municipais n

os
 3495/14 e 

3590/15, passando o quadro a ser republicado da forma a seguir estabelecida: 
 

Cargos: 
 

Quantidade 
de vagas: 

Requisitos: 
 

Carga horária: Vencimento 
Básico 

Março/2015: 
 
048. 
Médico Plantonista 

 
Cadastro 
Reserva 

 
Diploma do Ensino Superior Completo 
em Medicina e Registro no CREMERS 

 
24 horas 
semanais 

**** 

 
R$ 

8.209,58 

 
049 
Médico Plantonista 
Cirurgião Geral 

 
Cadastro 
Reserva 

 
Diploma do Ensino Superior Completo 
em Medicina, Certificado da Residência 
Médica em Cirurgia Geral ou do Título de 
Especialista em Cirurgia Geral emitido 
por instituição reconhecida pelo CFM, 
AMB e CNRM (Resolução 2005/2012) e 
Registro no CREMERS* 
 

24 horas 
semanais 

**** 

 
R$ 

8.209,58 

 
050. 
Médico Plantonista 
Pediatra 

 
Cadastro 
Reserva 

 
Diploma do Ensino Superior Completo 
em Medicina, Certificado da Residência 
Médica em Pediatria ou do Título de 
Especialista em Pediatria emitido por 
instituição reconhecida pelo CFM, AMB e 
CNRM (Resolução 2005/2012) e Registro 
no CREMERS* 
 

24 horas 
semanais 

**** 

 
R$ 

8.209,58 

 
051. 
Médico Plantonista 
Psiquiatra 

 
Cadastro 
Reserva 

 
Diploma do Ensino Superior Completo 
em Medicina, Certificado da Residência 
Médica em Psiquiatria ou do Título de 
Especialista em Psiquiatria emitido por 
instituição reconhecida pelo CFM, AMB e 
CNRM (Resolução 2005/2012) e Registro 
no CREMERS* 
 

24 horas 
semanais 

**** 

 
R$ 

8.209,58 

 
052. 
Médico Plantonista 
Traumatologista 

 
Cadastro 
Reserva 

 
Diploma do Ensino Superior Completo 
em Medicina, Certificado da Residência 
Médica em Ortopedia e Traumatologia ou 
do Título de Especialista em Ortopedia e 
Traumatologia emitido por instituição 
reconhecida pelo CFM, AMB e CNRM 
(Resolução 2005/2012) e Registro no 
CREMERS* 
 

24 horas 
semanais 

**** 
 

 
R$ 

8.209,58 

****A carga horária poderá ser exercida inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados, quando 
houver necessidade. 

 
 2. Em relação ao subitem 1.1 do Capítulo III - Das Especificações dos Cargos, corrige a Lei 
Municipal que faz referência à Verba de Responsabilidade Técnica, que é a de n° 3444/2013; e; 
acrescenta, ao rol de cargos, o Contador, para o qual também é devida a mesma verba por força da Lei 



 

 

 

 
 
 

 

CKM Serviços Ltda.                                                                                                                             GRAVATAÍ – Concurso 
Público n° 01/2015 

2 

 

Municipal n° 3613/2015, no valor mensal equivalente a 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico. 
 
 3. Em relação ao subitem 9.1 do Capítulo XVI - Da Nomeação e da Posse, o seguinte: 
 3.1. Excluir a exigência da apresentação de exame  Anti HIV I e II aos cargos relacionados na letra 
"b" e anti-HVAigG aos cargos relacionados na letra "d"; 
 3.2. Inserir aos cargos listados da letra "a" a "f", a exigência de apresentação do exame Raio X 
Tórax AP+P; 
 3.3. Inserir ao cargo de Cozinheiro, a apresentação do exame de anti-HCV. 
 
 Para que não se alegue desconhecimento quanto às regras faz baixar o presente Edital que será 
publicado na íntegra nos sites www.makiyama.com.br/GRAVATAI e  www.gravatai.rs.gov.br. 
 
 
 

Gravataí, 01 de abril de 2015 
 
 
 
 

Marco Alba 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


